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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria Interna nº 118, 28 de agosto de 2015                                                

O Superintendente do Hospital Universitário de Brasília - HUB, no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 

13/12/2012, RESOLVE: 

Art. 1º - Fica instituída Comissão de Sindicância com a finalidade de apurar os fatos 

narrados no UnBDoc n.º 1953/2011, com os seguintes membros abaixo indicados para, 

sob a presidência do primeiro, reger os trabalhos no prazo de 30 dias:  

1 – JÚLIO CÉSAR FRANCO ALMEIDA – Matrícula FUB nº 139343; 

2 – ANDREIA CUNHA DOS PASSOS – Matrícula FUB nº 1006941; 

3 – DÉBORA FERREIRA CARNEIRO – Matrícula FUB nº 1004913. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria Interna nº 119, 28 de agosto de 2015                                                

O Superintendente do Hospital Universitário de Brasília - HUB, no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 

13/12/2012, RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 

comissão para apuração do caso relativo ao Boletim de Ocorrência nº 4.500/2015-0 e 

no UnBDoc n.º 88655/2015, constituída pela Portaria nº 105 de 24 de julho de 2015, 

publicada no Boletim de Serviço nº 46 de 27 de julho de 2015. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HERVALDO SAMPAIO CARVALHO 

Superintendente do HUB/Ebserh/MEC 


